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ESTADO DO AMAZONAS 

CAMARA MUN1CIPAL DE PARINTINS 

LEI Nº 02/7Q-CIdrF'. denominaões Oficiais as 

nuas e Avenidas existentes no 

Bairro Vitória Régia,desta ci 

dade, e dás outras providên -

aias". 

O eidadao EtAfliUNDO RUY Li1JNDES, 

Municipal de Parintins, etc. 

w 
Presidente da Camay°a 

Faz saber que o Poder Legislativo, no seu primeiro' 

período ordin~rio do ano de 1 975,arovou, e, considerando a anis 
N N 

so do :xecutivo ifiunicipal na respectivG, sariçao dentro do prazo' 

legal, eu na salvaguarda do interés~e pzblico, promulgo a seguin 

te 

L I 

srt. 1º - As Avenidas e Buas existentes no Bairro Vitória Régia, 
desta cidade,passam a ter as seguintes denominaçoes, ' 
eonf orne abaixo: 

a) - A Avenida Penetraçáo I - passa a denominar-se de "AVE-

NIDA .LLRES s BARBOSA RIB~IRO.b)- A Avenida renetraçaoll 

- passa a denominar-se " V NIBA £2 1 L. ^rnT mR".c )- A B2ì 1 '- ...,a m

Rua N 1- passa a denominar-se de "RUA ICI ITA COHEN"•

d)- A rua Nº 2- passa a denominar--se de "RUA 7ALi E A L' 

QUEIROZ" .e )- A Rua N º 3 passa a denominar-se de "RUA ' 

ANCISCO X VIER" . f ) _ A. Lua IT 4- passa a denominar-se 

de "RIJA JOS. PRESTES" .g)- A Rua N 5- passa a devo ui --

mar-se de " UA ALCIDES SAI íS".h)- A Rua Nº 6- passa a 

denominar-se de "=~FfiA SOLT A TILHO" .i )- A Rua '0 7- pas-

sa a denominar-se de UA RMTNIO RL'STES" . j )- A Rua ' 

Nº 8- passa a denominar-se de "RUA DOPINGOS PRESTES" . 
N 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revo 

fiadas as disposiçães em contr`rio. 

GABIN'yTE DO i_iESI.áJENI'E DA C A iA It:UNICIPA 

lb de outubro de 1 979. 
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~l2Fli.ilYLJ ic..i.€. iL.wa~. 

Presidente 



ESTADO DO AMAZONAS 

CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Esta Lei foi pub.icada nesta ecret ria da Cânia- 

ra L.unicipal de rarintins, aos dezesseis dias do m s de 

outubro do ano de mil novecentos e e t lta e nove e es 

tá re&istrada no Livro Competente. 
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